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ria a mesma parte ao Snr. Marques Vice Rey, eu não pude 

deixar de repetir-lhe com a certeza da prizão do Cap.m Jo-

zé Rebelo, executada pela ordem do Sargento Mór Francis-

co Jozé Monteiro, em que fes hum grande serviço por tirar 

do lado dos nossos inimigos, hum dos mayores Traidores ao 

Rey, e a Patria, e brevemente o terá Vm.ce ahi para me ser 

remetido. 

Nada duvido de que acompanhace a Cevallos o Briga-

deiro Jozé Costodio, e seo sobrinho, porq. sempre esperei 

dele isto mesmo, e tenho a vaidade de que me não inganou, 

quererá D.s que eu ainda lhe possa deitar as maons por 

sima para pagar o que deve. 

Eu vou fazendo conceito do Forriel e se der conta da 

deligencia como me persoado hé actendelo expeça Vm.ce essa 

Parada sem perda de tempo a Parnagoa. 

Digame Vm.ce se neces Armazéns há algumas Caldeiras, 

ou Marmitas, e o numero delas, e se há m.tos machados que 

se me fas percizo o sabelo. D.s g.e a Vm.ce São Paulo a 

24 de Abril de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha // . 

Para o Juis e mais ofeciaes da Camera de S. Luís 

de Paraitinga — 

Sendo emdispençavelmente necessário, que na execução 

das ordens que destrebuir a essa V.a e singularmente ao 

Cap.m Manoel Pereyra de Castro, haja ferros com que possão 

vir seguros os prezos que os nececitarem, constando-me os 

poucos ou nenhuns q. essa Camera tem, lhe ordeno que sem 

perda de tempo, os mandem fazer, bem entendido que todos 

os que o referido Cap.m lhe pedir, lhos devem Vm.ces apron-

tar sem perda de tempo, ficando responsáveis por qualquer 

falta a este respeito. D.s g.® a Vm.ces São Paulo a 26 / / de 

Abril de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha //. 


